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CoNTRATO 20250.211
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 29O4OOO4/24

O(A) Sec. da Cultura, Turismo e Comunicação, com sede no(a) Av: Bezerra de Meneses, 350,
Centro, Jaguaribara/CE, CEP 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07 .442.91\l lo0ol -76,
nestc ato reprcscntado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa T PINHEIRO PAIVA LTDA, inscrito(a) no
CNPJÀ4F N' 19.255.77110001-58 sediado(a) no(a) AVENIDA FRANCISCO FRANCA
CAMBRAIA, CENTRO, Senador Pompeu / CE - CEP: 63.600-000, doravante dcsignada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) THIAGO PINHEIRO PAIVA, portador(a)
do CPF/MF N" 646.514.873-00, tendo em vista o que consta no Processo n'29040004124 e em
observância às disposições da Lei n" 14.133. de 2021 e na Lei n' 8.078. de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregào
Eletrônico n" 2024072501PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir emrnciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. O objeto do presentc insrrumenro ó a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
HIGIENIZAÇÀO E COPA E COZ]NHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETAR]A DE CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA-CE. confome especificações técnicas e nas condiçôes estabelecidas no Termo
de Referência.
1 .2. Objeto da contratação:
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1.3. Sào irstmmento que vir.rculam esta contratação, independentemente de transcriçào
I .3. i. O Tenno de Referência;

L3.2. O Edital da Licitaçâo;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Evenfuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é até 3l de dezembro de 2025, contados da data de
assinatura do contlato, na forma do att. 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável
conforme o art. 107 da Lei n' 14.133, de 2021,
2.1.1. O prazo de vigência setá automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, ptevistas neste instrunrento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DoS MoDELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃo
3.1. Os tcrmos crn relaçâo ao regime de execução contrâtual, do modclo de gcstão, assim como
os przlzos e condiçôes de conclusão, entrega, obsenraçâo e recebimento do objeto constanl no
Temo dc Referôncia, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRÁ,TÀÇÃO
4.1 . Não será adrnitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VA],OR
5.1. O valor total da contratação é de RS 948,96 (novecentos e quarenta e oito reais e noventa e

seis centavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as dcspesas ordinárias diretas e indiretas decon'cntes da

execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou ilnpostos, elrcargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa t1e administração, frete, seguro e outros
necessários ao curnprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acinra é meramente estimativo, de fonna que os pagarnentos clevidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivanrente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Tcrmo dc Refcrôncia, anexo ao cdital.

THIAGO
PINHEIRO
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cLÁusuLA SÉTIMA - Do REAJUSTT r nmacruaçÃo
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e imeajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçarnento estimado.

7.2. Após o interegno de 1 (um) ano, e independentemente de pedrrlo do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a apJicação, pelo CONTRATANTE, rnediante
aplicaçào do Íntlice Nacional de Pleços ao Consumidor Amplo (IPCA), exch.rsivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de I (urn) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do últirno reajuste.

7.4. No caso dc atraso ou não divulgação do(s) índicc (s) de rcajustamcnto, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a irnportârcia calculada pela última variação conhecida, liquidando a

difercnça corrcspondente tào logo seja(n) divulgado(s) o(s) índice(s) dcfinitivo(s).
7.5. Nas afetições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rcajustc será(ão), obrigatoriamentc, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer founa não possa(m) rnars ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quc
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial. para rcajustamento do prcço do valor rcmauesccnte, por meio dc tenno aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de ibrça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou etn decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsivcis de consequôncias irrcalculáveis. quc inviabilizem a cxecução

do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida uo contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8. I . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 . I . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
con] o contt'âto e seus anexos:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênciai

8. I .3, Notiilcar o CONTfuATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos or.r incorreções veri{icadas
no objeto fonrecido. para que scja por cle substituído, rcparado ou corigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprinrento das obrtgações pelo

CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconroversa
da execuçào do objeto, para el'eito de liquidação e pagamento, quando houver cotttrovérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade, conforme o aft. 143 da Lei n"
14.133, de 2021,
8.1.6. Efetuar o pagarnento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecitnelto do
objeto, no pLazo, fonna e condições estabelecidos no presente Contrâto:

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.I .8. Cicntificar o órgão de rcptesentação judicial a Procuradoria do Município para adoção das
rredidas cabíveis quando do descunprimento de obrigaçôes pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionaclas à
execução do presentc Termo de Contrato, ressalvados os rcquerimentos manifcstamentc
impeftinentes, rneramente protelaÍótios ou de nenhum interesse para a boa execuçào do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a iustrução do requelimento, a contar da data do protocolo, a Atlministraçâo
terá o prazo dc 10 (dez) dias, adrnrtida a pronogação motivada por igual pcríodo.
8.1.9. Respondel eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Adnrinistração nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorência de ato do CONTRATADO, de seus
cmpregados, prepostos ou súordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOTS OO CONTRATADO
9.1 . O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste ContÍato e em seus
anexos, assumit'tdo como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto. observaudo, ainda. as obrigações a scguir dispostas:

9.1 . L Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12,
13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os rnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçào;
9.1 .3. Atcnder às dctcrminaçõcs regulares emitidas pclo fiscal do contrato ou autoridadc superior
e prestar todo esclarecimento on informação por eles solicitados (inciso II do afi. 137 da Lei n'
14.1 33, de 2021);

9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, rcconstruir ou substituir, às suas cxpensas, no total ou em partc,
no pÍazo fixado pelo fiscal t1o contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incon'eções resultantes da execução ou dos materiais enrpregados;

9. I .5. Resporrsabilizar-se pelos vícios c danos decorrcntes da cxecução do objcto, berl como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nào reduzindo essa responsabr iidade
a fiscalização ou o acompanhanrento da execução conh'atual pclo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos rlevidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possívcl a vcrificação da rcgularidade no Sistema de Cadastlo dc
Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contl'âto,junto con.r a Nota Fiscal ou instrumcnto dc cobrança equivalentc pala fins de pagamento,
os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Segulidade Social;

9. L6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos làderais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovern a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADOI
9.1 .6.4. Certidão de Regulandade do FGTS (CRF);

THIAGO
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9. I.6.5. Ccrtidão Ncgativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. 1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas ern legislação específica, ctr.1a inadimplência nào
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contlato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acideute que se verifique uo local da execução do objeto coutlatual.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em tisco a segumnça de pessoas ou bens de
terceir os.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do confato, cm conrpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaÇão, ou para qualificaçâo, na
licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do conúato, a reser"va de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas dc cargos previstas nalegislação (art. I l6 da Lci n'14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar sc for o caso, a rcscrwa de cargos a quc se refetc a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, corr a indicação dos empregados que preencherarl as reÍ'eridas
vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021):

9.1.13. Guardar sigilo sobrc todas as infonnaÇões obtidas cm decoffênciâ do cumprimcnto do
contrato;
9. 1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito t'ederal, estadual ou muuicipal, as

nomas de seguÍança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9. 1 . 16. Submcter previamcntc, por escrito, ao CONTRATANTE, para análisc c aprovaçâo,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência
e demais documentos da contÍataçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Nào haveú exigência de garantia contÍatual da execução.

justificado; 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS TNFRAÇOES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
I 1 .1. Conrete infi'ação adrrrirristrativa o licitante que prâticar quaisquer das hipótcscs previstas no
art. 155 da Lei n' 14.133. de 2021, quais sejatn:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der carisa à inexecução parcial clo contrato qLIe cause grave dano à Admilistraçãô ou ao

funcionamento dos ser-v-iços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivô
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Í) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulcnto na cxecução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometeL fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto 11o art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.
I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acinta descritas as seguintes
sanções:

II.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO del causa à inexecução parcial do contraro,
sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (§2' do art- 156 da Lei n'
14.133, de 2021):
I L2.2- Impcdirnenlo dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas dc

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que nâo sejustificar a imposição
de pcnalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lci n" 14.133, de 202ll);
I 1.2.3. Declaração de rnidoneidade para licitar ou contratar, que impedir'á o responsável de licitar
ou contatar no âmbito da Adrninistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo míninro dc 3 (três) anos e máximo de 6 (scis) anos, nos casos dos subitens "e'' a "h",
bem como nos demais casos que justifiquenr a imposição da penalidade mais grave (§5" do art.
156 da Lei n' 14. l13, de 2021).

1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de l% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadirnplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admir.ristlação a prolrover a rescisào do
contrato por descumprimento ou curnprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o
inciso I do art. 137 da Leí n" 14.133, de 2021.
ll .2.4.2. Compensatór'ia <le I 5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçào total do objeto;

1 1.3. A aplicaçào das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação intcgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do afi. 156 da Lei
n' I 4. 133, de 202 I ).
I 1.4. Todas as sanções previstas neste Tenno de Contrato poderão ser aplicadas cuúrulativamente
corn a multa (§7" do art. l56daLci n" 14.133, dc 2021).

1 I .4.1 . Antcs da aplicação da rnulta scrá facultada a dcfcsa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intinração (art. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagalnento
evcnrualmonte devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alótn da perda dessc valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada j udicialmente (§ 8' do art, 156 da
Lei n" 14.1 33, de 2021):
11.4.3. Previamentc ao encaminhamento à cobrança judicial, a rnulta poderá ser rccolhida
trdrninistrat jvamente no pÍazo máxirno de 30 (tdnta) dias, a coutal da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

mlrlta (§ 7" do ar1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adn.rin istrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nu 14.133, de 2021, pa:a as per.ialidades de impedimento cle

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 I .7. Na aplicação das sanções serào considerados (§ l ' do aft. l56 daLei n' 14.133, de 2021):

o
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I 1.7.1. A :nar'l'cza e a gravidade da infração conretida;
I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto:
I1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.7.4. Os danos que dela plovierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridarle, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos con-ro infraçôcs administrativas na Lci n' 14.133, dc 2021, ou cm outÍas
leis de licitações e contratos da Adrninistrzção Pública que também sejarn tipificados como atos
lesivos naLei n" 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntatxente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.133, de 20Zl);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada corn abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissirnular a prática dos atos ilícitos
previstos neslc Contrato ou para provocar confusào patrimonial, e, ncsse caso, todos os efcitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adrrinistradores e sócios conr
podercs de administraçào, à pessoajur'ídica sucessora ou à emprcsa do rresmo ramo com relaçào
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriecladc de análisc jurídica prévia (art. 160 da
Lei n" 14.133. de 2021 );
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, infonnar e mantcr anralizados os dados relativos às sançõcs por cla aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastto Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ârrbito do Poder Executivo
Federal (an. t 6l da Lei n' I 4. I 33, de 2021 ).
I 1 .1 1 . As sanções de inlpedirnento de Ircitar e contlatar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passívcis de reabilitação na forma do art. 163 daLci n" 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administraçào CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser corrrpensados,
total ou parcialmente, com os cróditos dcvidos pelo referido órgào decorrcntes dcste mcsmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contÍatado posslra coÍ1 o mesmo órgào ora
CONTRATANTE.

THIAGO
PINHEIRO
PAIVA:646
51487300
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÀ ExTINÇÃo CoNTRÂTUAL
12.1. O conttato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paftes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
I2.2. Se as obrigações não for ern cumpridas no prazo estipulado, a vigência liorLrá prorrogada até
a conclusão do objeto, caso ern que deverá a Admirristração providenciar a readequação do
clonograma fixado para o contrato.
I 2.3. O contrâto se extingue quando a não conclusão do contmto relerida no itcrr antcrior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constrtuído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; c

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
adrartidas em lei pala a continuidade da execução contratual.
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12,4. O contrato podc ser extinto antes de curnpridas as obrigações nelc cstipuladas, ou antcs do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no afiigo 137 da Lei n" 14.133, tle 2021, bem
como amigavelmcnte, assegurados o contraditólio e a ampla defcsa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicanr-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteraçâo social ou a modihcaçào da finalidade ou da estrutura da empresa r1âo ensejará
a rescisão se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraçào subjeriva.
12,5. O termo de rescisão, selnpre qüe possível, será precedido:
12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainria devidos;
12,5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbicc para o reconhccimento do dcsequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedicla indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA . DA DoTAÇÂo 0RÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decomentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos
consignados no OrçameRto, na dotação 1001.13.122.0002.2.078 - Gestào e Manutencao Adm. da
Sec. dc Cult ura, Turisnro e Conrunicacao, R$ 948,96 no clemcnto de dcspesa 33903022: Matcriai
de Consumo. Material de Lirnpeza e Produtos de Higienização;
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da
Lei Orçarnentária respcctiva e liberação dos cróditos corlcspondcntes, mediantc apostilâlncnlo.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e dcmais nonxas fcderais aplicávcis e, subsicliariamente, scgundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de i990, Código de Defesa do Consur.nidor, e nôrrrras e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCTN{A QUINTA - DAS ALTERAÇÓES
15.1. Evenruais alterações contratuâis reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n' 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas rnesmas condições corltrâtuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessâ'ios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenÍo) do valor
ir.ricial atualizado do contrato.
15.3. Rcgistros que nào caÍacterizam alteração do contÍato podcm ser rcalizados por simples
apostila, dispensada a celebração de tenno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14. I 33, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste ilrstmmento no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no afi..94 da Lei n' 14.133, de

2021, bern como disponibilizal este Termo de Contlato no sítio oficial do(a) PreÍêitura Mu,ri.ipul 
,n,ooo

Íi
Prefeitura Municipal de J agtaribara
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de Jaguaribara na redc rnundial dc computadorcs (interlct), cm atençào ao §2" do art. 8" da Lci n'
12.527, de 201 l. c/c o inciso V do §3" do art. 7" do Decreto no 1.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
17.1. E eleito o Foro da Cotnarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrereur da
execuçào deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçào, conforme §1"
do art. 92 da Lei n" 14.133, de 2021.

JACUARIBAR AICE,14 de fever de 2025

SEC. DA CULT E COMUNICAçÃo
CNPJ F .98r/OOOr-76

FRANCISCA ANE ALVES DE SOUZA

Responsável legal da CONTRATANTE
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THIAGO PINHEIRO PAIVA

Responsável legal da CONTRATADA
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